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Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo com
o Regimento Interno, o Projeto de Lei nº 0608/2025, que "Dispõe sobre a inclusão de
conteúdos relativos ao sistema endocanabinoide, à prescrição e ao tratamento com
cannabis medicinal nos cursos de graduação da área da saúde no Estado de Santa
Catarina.", por ter recebido parecer contrário na Comissão de Constituição e Justiça.
 
 
                                               
 

Florianópolis, 8 de maio de 2026.
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